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INDICAÇÃO: 378/2026

Senhores Vereadores c Senhoras Vereadoras do Município de Balsas-Ma,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, cm especial as definidas no art. 109, ambos do
Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Alan
Douglas de Oliveira. Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE;QUE SEJA
REALIZADA A REFORMA E

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) DE BALSAS-MA.
AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO

Justificativa:

Primeiramente, com objetivo de expor a importância c relevância da medida presente,

sugiro ao Poder Executivo Municipal, que passo a expor os motivos pelos quais entendo
necessária a mencionada indicação:

A presente indicação tem por objetivo atender à crescente demanda pelos
de saúde mental no município de Balsas. O CAPS desempenha papelserviços

fundamental no acolhimento, acompanhamento e tratamento de pessoas com transtornos

mentais e usuários que necessitam de atenção psicossocial especializada.

Entretanto, a atual estrutura física da unidade necessita de melhorias e ampliação

para oferecer condições adequadas de funcionamento, garantindo espaços mais amplos
para atendimentos individuais e coletivos, atividades terapêuticas, acolhimento dos
pacientes e melhores condições de trabalho para a equipe multiprofissional.

A reforma e ampliação do CAPS contribuirão significativamente para a

qualidade dos serviços prestados, fortalecendo a política municipal de saúde mental e
assegurando um atendimento mais humanizado e eficiente à população balsense.

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da

medida, este Vereador signatário requer que seja remetida, após a devida tramitação
regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam
atendidas.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 02 de junho de 2026.

GREYSSON DA SILVA CARVALHO

VEREADOR, AUTOR (PSB)
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